
   

   

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE ESCRITÓRIO NO DISTRITO 
FEDERAL 

 
A empresa DFC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

34.078.794/0001-28, com endereço àQ QNM 34 AREA ESPECIAL CEP 

72.145-424, por seu representante legal o Senhor DIEGO FERNANDES 

CAMILO, Sócio-Diretor, inscrito no CPF n° 011.739.901-94, declara, já possui 

escritório instalado a fim de atender todas as necessidades no endereço 

supracitado e manter a referida unidade em atividade durante toda a vigência do 

contrato, em caso de adjudicação de nossa proposta. 

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA / PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 
 
declara, que opta por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de 

entrega/recebimento dos serviços prestados, que assumindo todo e qualquer 

risco por esta decisão e nós comprometemos a prestar fielmente os serviços nos 

termos do edital e ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assumindo responsabilidade por este fato e 

que não haverá quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 

técnicas ou financeiras. 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇOES 

 
 
declara, que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

 
DECLARAÇÃO DE MENOR 

 
declara, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666/93 

 

 



   

   

DECLARAÇÃO QUE NÃO MANTÉM PARENTESCO ENTRE SÓCIOS DA 
EMPRESA COM SERVIDORES DO ÓRGÃO 

 
 
Declara, não possui socio com parentesco com servidores do órgão contratante 

até o segundo grau civil. Por ser verdade firmo a presente declaração para que 

surtam os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

DECLARAÇÃO 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, 

Capítulo II, Artigo 3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a 

sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas...” 

por seu representante legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está 

registrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Registro de 

Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

 

DECLARA igualmente que: 

I. de seu capital social não participa outra pessoa jurídica; 

II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 2 

III. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como 

empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo 

participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº123/2006; 

IV. não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, 

embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite 

de que trata o inciso II do caput do art. 3ºda Lei Complementar nº 123/2006; 

V. não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das 



empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006; 

VI. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo;

VII. não participa do capital de outra pessoa jurídica;

VIII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX. não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

anos- calendário anteriores; 

X. não é constituída sob a forma de sociedade por ações.

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora 

prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do 

certame licitatório. 

DECLARAÇÃO ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaramos que no presente momento não possuímos contratos ativos tendo 

em vista que os contratos por demanda foram todos encerrados e entregues no 

prazo contratado. 

Portanto, informamos que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela 

licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

A diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício - DRE e a declaração apresentada não é maior que 10% (dez por 

cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta. São as justificativas. 

12 de Junho de 2025

DFC ENGENHARIA LTDA 
34.078.794/0001-28 


